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F O D E R E X E C U T I V O 
j DECRETO N9 9908 DE 18 DE JULHO DE 1996 

.V . Redimensiona a estrutura organizacional, 
il . redistribui cargos comissionados d-o Insti-
É - tuto Dr. José Frota - IJF e, dá outras pro-
I' vidincias. í 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA, no exercício das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 76, IV é.XII da 
Lei Orgânica do Município, e CONSIDERANDO o crescente aumento 
de demanda pelos serviços de urgência e emergência iSre-stados 
ã população, CONSIDERANDO, ainda,^ a necessidade de redlmen-
sionar a estrutura organizacional do Instituto Dr. José Frota ' 
IJF, corrigindo as distorções criadas com Q aumento da com-

plexidade dos serviços prestados, das responsabilidades, nú-
mero de pacientes atendidâs; DECRETA: Art. 1 2 - 0 Instituto 
Dr, José Frota - IJF,^ organizado de .forma autárquica, com" au-
ifionomia administrativa e financeira, personalidade jurídica 
de Direito Público, com" sede e-foro no Município-de' Fortale-
za, vinculado ã Secretaria da Saúde do Município, tem a fina-
lUdade de prestar assistência médico-hospitalar de "urgência 
ábs habitantes do Município de Fortaleza e de outros_Municí-
pios Cearenses, mediante acordos, convêiAos òu consórcios, 
•bem como quaisquer outras pessoas que dela possam necessitar 
OT casos especiais. PASAGRAFO ONICO - Obedecidos a legislação 
líertinente e os parâmetros estabelecidos neste Decreto, a. 
competência das unidades -orgânicas integrantes de suà estru-" 
tura e as atribuições dos respectivos dirigentes serão fixadaâ 
em Regulamento a-ser aprovado por Decreto do Chefe do Poder 
Executivo Municipal, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, a 
partir da publicação deste Decreto. Art. 29 - A estrutura or-
ganizacional básica e setorial do Instituto Dr. José.Frota, é 
? seguinte: I - DIREÇÃO SUPERIOR: Superintendente;'. Diretor 
Ex.ecutlvo. II - ORGAOS DE ASSESSORAMENTO E REPRESENTAÇÃO Jü-

DICIAL:' !. Procuradoria Jurídica. 2. Assessoria de Controle e 
Avaliação; 3. Assessoria de Planejamento e Coordenação; 4, 
Centro de Estudos e Pesquisas; 5. Comissão.de Controle de In-
feçção Hospitalar. III - ÓRGÃOS DE ATUAÇÃO ' PROGRAMÃTICA: 6. 
Departamento Médico: 6.1. Divisão de Atendimento Emergencial; 
6.1.1. Serviço dé Odontologia." .6.2.'' Unidade de Cirurgia, 
6.2.1. Serviço de Neúrocirurgia. 6.3..Unidade de Queimados.. 
6.4. Unidade de Diagnóstico por Imagem. 6.5.. Serviço de Tomo-
grafia. 6.6. Serviço Transfusional. 6.7. Unidade de Pronto 
Atendimento. 6.8." Unidade de Terapia Intensiva. 6.9. Unidade 
de Internação. 6.10. Centro de Assistência , Toxicológicà. 
6.11. Unidade de Convênios. 7. Serviço de Vigilância Epide-
miológica (UVE). 8. Departamento de Enfermagem. S.U Unidade 
de Material Esterilizado. 9. Departamento de Apoio Técnico. 
9.1. Unidade de Farmácia. 9.2. Laboratório. 9.3. Serviço de 
Fisioterapia. 9^4. Serviço d"ê Terapia Ocupacional; 9.5." Uni-
dada de Nutrição e Dietética. 9.6. Serviço Social. 9.7. Ser-
viço de Arquivo Médico e Estatística. IV - "ORGÃO DE EXECUÇÃO 
INSTRUMENTAL. 10. Departamento Adminlstrativo-Fina"nceiro. 
10.1. Divisão de Pessoal. 10.1.1. Serviço de Registro e Alte-
rações Financeiras. 10.1.2. Serviço de Registro e Alterações 
Funcionais. 10.2. Unidade de Material.e Patrimônio. 10.2.1. 
Serviço de Compras. 10.2.2. Serviço de Patrimônio. 10.2.3. 
Almoxarifado. 10.3. Unidade :de Manutenção. 10.3.1. Serviço de 
Manutenção de .Equipamentos. 10,3.2. Serviço .de Manutenção de 
Instalações Prediais. 10.4. Divisão Financeira. 10.4.1. Uni-
dade de Contabilidade. " 10.4.2. Ünidada de Contas Hbspitala-
res. 10.4.3. Serviço, de Tesouraria. .10.5. Unidade de Ativida-
des Àuxlliares. 10.5.1. Serviço de Comunicação e .Protocolo. 
10.5.2. Serviço de Arquivo. 10.5.3.. Serviço, de Zeladoria e 
Vigilância. 10.5.4'. Serviço de Transportes. 10.5.3. Serviço 
de Lavanderia e Rouparla. Art. 35 - Os ,cargos comissionados 
"integrantes da estrutura organizacionaí do Instituto Dr. José 
. Frota.-. IJF, são os constantes do ANEXO ÚNICO deste Decreto 
com a denominação e quantificação ali previstas. Art. 42 -
Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,, re-
vogadas as.disposições em contrário. PALÃCIO DA CIDADE, em 18 
de julho de 1996. Antonlo Elbano Cambraia - PREFEITO DE, FOR-
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SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇAO NOVA 

OE.NOMIN>̂ ÇAO . , S IHB. ,QUANT. DENOMINAÇÃO SI MB. QUANT. 

Superihtendente- DNS.1 ' 01 • Superintenden te DNS.1 01 
*Di-retor. Execut ivo DNS.2 , 0' ' . D i r e to r Execut i vo DNS.2 01 

Assessor do T i t u l a r DAS-, t . 01 Assessor dõ T i t u l s r DAS.l 01 

S e c r e t á r i o do Titu. lar DAS. 3 ' 01 S e c r e t á r i o do " T i t u l a r :DAS.3 ' 01 

Ass i s t en te Técnico de Comunicaçio DAS. 2 01 . . . Ass i s t en te Técn ico ,de Comunicação DAS. 2 01 

Chefe da Comissão de, Contro le de , Chefe da Comissão de" Contro le de . in fecção 
i . J n f e c ç ã o Hosp i ta la r DAS. 3 . 01 Hosp i t a l a r . D AS. 3 01.' 

Coordenador, da Assessor ia dé P ia Coordenador da Ass.essòria de Planejamento e 
nejam,ento. e Coordenação DAS.1 1 01.: Coordenação .. ^ ". DAS.l 01 

Ass i s t en te Técnico de in formáf ica ' DAS. 2 ". 01 Ass i s t en t e Técnico de Informát ica • DA.S.2 " 01 

1 Ass i s t en te Técnico d-e Modernização 
Admini"st ra t iva • DAS.2 . • 01 Ass i s t en te Técnico dè.Mpdern ização Administrativa . DAS.2 01 

Coordenador da P.rocuradoria Jurídica DAS.l ' 01. .Coordenador da Procurador ia Jur . íd ica DAS.l . 01 • 

.í D i re to r do Centro de Estudos e Pe^ * 

; - quisas DAS.2 ' 01 D i r e to r dq Centro de Es.tudos e Pesquisas DAS. 2 01 

• ' Coodenador da Assessor ia de Ç o n t r o . ' Coordenador da Assessor ia de Controle e Ava l i a 
íi . l e e Aval iação DAS.l ' o ; çãò . DASil 01 

jj .; ' .Ass i s ten te Técnico DAS. 2 : 01 Assi s tente Técn icó " ' . ' DAS. 2 01 

ü "D i re tor do DeparTamen to Medi do DAS. l . • o r ' Di r e to r do. Departamento. Médico DAS.l 01 

1 Chefe da Residência Médica PNI". 1 ^ 0 3 Chefe de Res idênc ia Médica DNI .1 03 • 

D i re to r da D iv i são de Atendimento k Di r e to r da D i v i s ã o de Atendimehtp Emergeji 

^ " Emergencial 
t" 

DAS. 2 ] 0' 
- i a l • • . DAS. 2 01 
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Chefe de Equipe Técnica 
*Chefe de,Equipe Técnica 

Chefe do Serv i ço de Odontologia. 

"Chefe da Unidade de C i rurg ia 
Chefe do Serv i ço de Neurocirurgia 

Chefe da Unidade de (Jueiiriados 

"hefe do Centro de Mater ia l EsterJ_ 
w::ado . , • • " • . 

* ; h e f e de Unidade' 
Chefe da Unidade de Pronto Atend_r 

• meiíto ' • 
CheTe do Serv i ço Trànsfusionarl , , 

Chefe da Unidade, de. T«rap]a intensiva 
Chefe da Unidade de InteTneçio 

Chefe dg Centro dê Assi st-ênc.ia tox_i_' 
cológi-ca ' * • . . 

iChefe de Unidade 

' C h e f e do Se r v i ço de V i g i l â n c i a Epj_ 
demioMógica - UVE 

*D i r e to r de Departamento 
*Chefe de; Equipe de Enfermagem 
*Chefe dé Unidade 
*D i re to r de Departamento 

- *Chefe de Unidade , ' 

Chefe da ün idade'-de Nutr ição e Die 

f é t i ca , _ 

Chefe do Labora tór io 
Chefe do Se r v i ço dè F i s i o t e r a p i a ' 

Chefe da Farmácia 

Che'fe do Se r v i ço Sócia.) . 
Chefe do Se r v i ço de-Arquivo Médico; 
e E s t a t í s t i c a . . 
D i re tor do Departamento Administra 
t i vo-F inance i ro ' . , 
D i re to r da D iv i são de, Pes íoa l 

Chefe do Se rv i ço de J J eg is t ro e 
A l t e rações F inance i ras 

•Chefe do Se r v i ço de R e g i k r o e 
A l t e r ações . Func iona i s 

DAS. 3 
DAS. 3 
DNÍ..'1 
DAS. 3 
ÍJNI, 1 
DAS. 3 

DN1.1 . 

DAS. 3 

DAS.3 . 
DNi .1 
DAS. 3 
DAS. 3 

DNiM • 

DAS.3 

ONI . l 
DAS.l 
DAS. 3 
DAS.3 
DAS.}^ 
DAS. 3 

DAS.3 
[ÍAS.3 
DNI .1 
DNl.1 . 
oNi. r 

DNl . í 

DAS,. 1 
DAS. 2 

DNl .1 

DNl .1 

SECRETARIADO 
JOSÉ M O T A C A ^ R A I A 

C^r fc do Gabmclc'do Prrfcito 

JOSÉ E M M A N U E L SAMPAIO D E M E L O 
Procurador Geral do M u n i c y i o . 

JOSÉ VIDAL D O S , Í A N T O S 
Secr í l i r io de I tcprmsa e R d . Piibügas 

FKANCISCO G Q M E S D A SILVA C Â M A R A , 
- Secretário de Adnúníi í raçâo 

FRANCISCO E D M O O Ó M E S L I N H A R E S , 
Secretário de Finanças 

J Ú U O VENTURA N E T O 
Secretário do Trabalho e da-Aç3o Social 

m i N E U P I R E S SOBRINHO 
ScCTftário de Transporte» 

;. R E N A T O P A R E N T E F I L H O . " 
ScCTBtário de Set-vicos Públicofv 

(• J O S É E U S É U B E C C G 
Seoetár io do Ccotrofe Vá), e Meio Ambiente 

JOSÉ H U M B E R T O BESERRA U M A 
Secretário d a Saúde 

• A S T H O N GUILHERME D A SILVA. 
. Secretário de Educação « Cultura 

. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO 

DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL 

CRIADO PELA LEI 461 D E 2 4 D E M A I O D É 1952 
' • SEDE PRÓPRIA 
AVENIDA JOÃO PESSOA, N." 4180 

FONE: (085) ^81.5886 - FAXI (085)-223.0338, 

PAULO COELHO ARAÚJO 
DIRETOR 

IMARIAIVETE M O N T E S I O 
D I R E T O R A D A D I V I S A a OPERACIONAL 
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Chefe-de Equipe Técnica 

Chefe do. S e r v i ç o de Odontologia 
Chefe.da Unidade de C i ru rg i a . . -

• . » 

Chefe do S e r v i ç o de Neuroc i ru rg ia 

Chefé da.Unidade de Queimados 
. V • 

Chefe do-Serv iço de TomOgrafia 

• Chefe da Unidade de Diagnóstico-pCTr'jmagera 

Chefe da. Unidade de Pronto' Atendimento' ^ 
Chefe do S e r v i ç o Transfus iona1 -
Chefe da-Unidade de Terapia In tens i va 

Chefe da Unidade de In ternação ' 

DAS. 3 "09 

DNl .1 01 

DAS..3 01 

tlNÍ..1 01 

'DAS.3 • Ol' 

ONI . 1 • 01 

D AS. 3 01 

DAS . 3 . c 
D N 1.1 01 

DAS."3 - 01 

DAS, 3 . 01 

Chefe do Cen-tro de Ass ' i s tênc ia Tox ico jóg ica . DN l . i 01 

Chefe da Un i daíé^ de Convên ios DAS. 3 01 

Chefe do Set-viço de'V i g i 1 ânc i a Ep i dehiio iógj^ • 
c a- ' üVE- ' • . , • • ' DNl . , 1 ' 01 

D i r e to r do .Departamento-'de Enfermagem • -DAS. ; 1 ; 01 

Chefe de Equipe de Enferraaçem' - DAS. .3 ' 08 

Chefe da .Unidade de M a t e r i a l E s t e r i l i z a d o DAS, .3 . 0̂ ' 

D i r e to r do Departamento d,e Apo i 0'Técn_i co DAS 01 

Chefe da Unidade de Farmácia DÁS .3 01 

Chefe da Unidade de Nu t r i ç ão e D i e t è t i c a , . DAS .3 01 

Chefe dò Laboratôr io-' DAS .3 01 

.Chefe do Se r v i ço de F i s i o t e r a p i a DNl . 1 01 

Chefe do Se r v i ço de Terap ia Ocvpacionai , DNl .1 "01 

Chefe do Se r v i ço Soc i a l ' - ' ; DNl .•f 01 

Chefe do Serv,íço ds^quívo'Médico e E s t a t í s t i c a . 

Diretor- do Depa r taroen to - Admi n i s t rat i vo-F i na n-

cei ro " " . , 

D i re to r da D iv i são de.-Çe55oal ' 

Chefe do S e r v i ç o de l^egistrp e A l t e rações Finan 

cei ras 

Chefe do .Se rv iÇo de f íegistro e A l t e rações Fun 

c i ôna i s ' '• 

DAS.1 
DAS. 2 

DNl, 1 

DN I . 1 

01 

01 

01 

01 

01 
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Chefe da Ufiidade de M a t e r i à l e 

i o i ; Pat r imônIo * DAS 3 i o i ; Chefe da Unidade de M a t e r i a l e Pa t r imôn io DAS.3 01 -
Chefe do S e r v i ç o de Compras DNI 1. 

1 • 
Chefe do S e r v i ç o de Compras DNI . I o i 

Chefe :dci S e r v i ç o de Pa t r imôn io 15NI .1 : 01 Chefe do S e r v i ç o de Pa t r imôn io DNI . 1 01 
Chefe, do A lmoxar i fado DNI I í Chefe do A,lmoxari fado " ' - DNI , 1 01 
Chefe da Unidade de Manutenção DAS 3 i o i Chefe da Unidadt de Manutenção , , . DAS. 3 01 
Chefe do S e r v i ç o de Manutenção de 

Equ i pamen tos DNI 1 Chefe do S e r v i ç o de Manutenção de Equipamentos D,NI'I 1 01 
Chefe do S e r v i ç o de Manutenção de- • Chefe do S e r v i ç o de Manutenção de I n s t a l a ç õ e s 
I n s t a l a ç õ e s P r ed i a i s DNI . .1 ' 01 P r e d i a i s • DNI . 1 01 
D i i ' e to r da D i v i s ã o F i n a n c e i r a DAS, .2 '• 01 D i r e t o r da D i v i s ã o F i n a n c e i r a DAS.2 01 
Chefa da Unidade de C o n t a b i l i d a d e DAS, • 3 ;; 01 Chefe da Unidade' de C o n t a b i l i d a d e DAS. 3 01 
Chefe da Unidade de Contas Hospitalares , DAS. . 3 1 01 Chefe da Unidade de Contas Hosp i t a l a res , DAS . 3 01 

^ Chefe do S e r v i ç o de Tesou ra r i a DNi; , 1 - 01 Chefe do S e r v i ç o de Tesou ra r i a DNI . r 01 , 

Chefe da Unidade de A t i v i d a d e s ' K 

Auxi 1 i a res ' DAS. 3 
? -; 01 Chefe da Unidade de A t i v i d a d e s A u x i 1 i a r e s . DAS.3 01 

Chefe do S e r v i ç o de Comunicação 

e P ro toco lo DNI , ,1 -• 01 Chefe do S e r v i ç o dç Comunicação e P r o t o c o l o DNI .1 01 
Chefe d o , S e r v i ç o de Arqu ivo DNI . 1 i 01 Chefe do S e r v i ç o de ,Arqu i^o DN I . l 01 
Chefe do S e r v i ç o de Z e l a d o r i a e 't. 

V ig i l ânc ia DNI . 1 01; Chefe do S e r v i ç o de Ze l ado r i a e V i g i l â n c i a D N I . 1 01 . 
Chefe do S e r v i ç o de T ranspor tes DNI . 1 ,;.01 Chefe do S e r v i ç o de T ranspor tes . D N I . 1 01 
Chefe do Se,ryiço de Lavander i a í ^ . 
e Rouparia DNI . 1 • 0' 

í '; \ -

Chefe do S e r v i ç o de Lavander ia e Roupar ia 
1 , 

DN I . l 01 

1. * Cargos COIBÍss.ionados c r i a d o s pe la Le i nQ7.896 de 17 de maio de 1996. 

2Í Os deaa is Cargos Comissionados foram, c r i a d o s e/ou trasnformados pe l a s L e i s nQs 6.480/89, 6.805/91, 6.879/91 , 7.1(Í4Í(/93 

e r e d i s t r i b u í d o s p e l o , D e c r e t o 9.246, dc 16 dfe novembro de 1993. 

* * * * * * * * * 

ATO NS 4100/96_- O PREFEITO MUNICIPAL-DE FORTALEZA, 
lio uso de suas atribuições legais, de conformidade Com o De-
íreto n2 8612, de'18.09.91, Portaria NS 020/96, da SAMj RE-
SOLVE atribuir a EDMUNDO. FERREIRA LIMA, Assistente Técnico, a 
importância de R$ 679,00 (seiscentos e setenta, e nove reais), 
referente a'07 (sete) diárias, como ajuda de custo para via-
gem a São Paulo,, R$ 900,00 (novecentos reais) correspondente 
i taxa de inscrição e R$ 523,50 (quinhentos e vinte i, e "três 
reais e cinqüenta centavos), referente a passagem dè ida e 
volta Fortaleza/são Paulo/Fortaleza, para participar da 10§ 
FENASOFT (Feira Nacional de Software), no período de 15 "à 
19.07.96, em São Paulo, e a AURILEDA TEIXEIRA F.- CAVALCANTE, 
Chefe do Serviço de Documentação, a importancia de R$ ,765,50 
(setecentos e sessenta e cinco, reais e cinqüenta centavos), 
c^írrespondente a passagem de ida e volta'Fortaleza/Rio < de Ja-
neiro/Fortaleza,' para .participar do Seminário Internacional, 
Itistrumento para a Gestão Municipal' do Solo Urbano: Experiên-
cia e Novos Desafios, no período de 07 a 10.07.96, n4 Rio de 
./aneiro, devendo as despesas correrrem por conta das 'dotações 
orçamentárias 3111.00 - PESSOAL CIVIL e 3132.00 - OUTROS, SER-
VIÇOS E ENCARGOS consignadas a Secretaria da SaCde do Municí-
pio, pelo orçamento vigente. GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
Dg. FORTALEZA, em 11 de julho de 1996. Antonio Elbano Cambraia 
- PREFEITO DE FORTALEZA. Francisco Gomes da Silva Gamara -
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO. j 

*** *** . . E 

ATO NO 4114/96 - O PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA, 
no uso das aíribuições que lhe são con/eridas pelo ârt. 76 , 
incisos VI, IX e XII da Lei,Orgânica do Município, e tendo em 
•iista o que ficou deliberado no despacho exarado na Exposição 
de Motivos N2 001/96. - GPG-PGMÍ RESOLVE determinar" que os 
processos abaixo discriminados ,de interesse de servidores mu-
nicipais ou de seus dependentes, visando a obtenção é/ou_ re-
conhecimento de direitos e vantagens, sejam submetidos â a-
^reciação da PGM: a) processos de incorporação de gratifica-
ção de representação de cargo em comissão; b) processos de 
9pção de gratificação de representação de cargo em comissão 
para fins de incorporação; c) processos que contenham parece-
res divergentes emitidos pelos órgãos e/ou entidades; munici-
liais; d) processos cujo conteúdo sejam questões polêt Icas ad-
ministrativas individuais ou em tese; e) ; aposentadorias; _f) 
retificações de aposentadorias; g) pensões; h) retificações 
de pensões; 1) consultas sobre pensões e/ou aposentadorias. 

' i . " r ' 

PALACIO DA CIDADE, em 12 de julho de 1996. Antonio Elbano 
Cambraia - PREFEITO DE FORTALEZA, 

*** *** *** 

ATO NS 4136/96 - O PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA, 
com fundamento no disposto do art. 234, da Consolidação da 
Legislação Tributária do Município, aprovada pelo Decreto n9 
6.105, de 13 de maio de 1982, que prevê a transação entre a ^ 
Fazenda Pública Municipal e o sujeito passivo' da obrigação 
tributária mediante concessões mútuas, para término do li-
tígio e conseqüente extinção do crédito tributário, atendendo 
ã intenção manifestada por FRANCISCO DÈ ASSIS- ANDRADE_DO VALE' 
de reconhecer a procedência dá execução fiscal que lhe e pro-, 
movida pela Fazenda Pública Municipal através do Processo de 
Execução Fiscal nS'96.02.18859-6, da 55, tramitando no Juízo. 
Privativo das Execuções Fiscais do ,Município de Fortaleza, , 
para fins de cobrança de Crédito Tributário representado pela " ' 
Certidão da DÍvlda Ativa n9 743/96, referente ao ISS,, 
resolve autorizar ao Procurador do Município, da referida 
ação Executiva Fiscal, a firmar acordo judicial com o cumpri-
mento das seguintes condições: 1) O crédito' tributário será 
calculado no dia do pagamento na Secretaria das Execuções 
Fiscais do Município de Fortaleza e reduzido em 50% (cinqüen-
ta por cento), e o executado pagará o remanescente de uma só 
vez. ,2) O executado-pagará de imediato as custas do processo 
de execução e os honorários da Fazenda Pública Municipal de-
vidos ,no mencionado processo em função da precltada Certidão 
de Dívida Ativa. PALACIO DACIDADE, em 16 de julho de 1996. 
Antonio Elbano Cambraia - PREFEITO DE FORTALEZA. 

*** *** *** 

ATO NO 4137/96 - O PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA, 
com fundamento no disposto do art. 234, da Consolidação da 
Legislação Tributária do Município, aprovada pelo Decreto nQ 
6.105, de 13 ,de maio de 1982," que prevê a transação entre _a 
Fazenda Pública Municipal e o sujeito passl-vo da , obrigação 
trlbutár-ia mediante concessões mútuas, para término do 11- * 
tígio e conseqüente extinção do crédito tributário, atendendo 
ã intenção manifestada por SILVIA ELENA MOURAO CARNEIRO," de 
reconhecer a procedência da execução fiscal que lhe é promo-
vida pela Fazenda Pública Municipal através do Processo de 
Execução Fiscal nO 96.02.18842-1, da ,5i, tramitando no Juízo » 
Tri-vativo das Execuções Fiscais do Município ^e .Fortaleza, , 
,jara fins de cobrança de Crédito Tributário representado pela , 
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